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LEI COMPLEMENTAR 028, DE 20 DE AGOSTO DE 2014. 
 

Dispõe sobre o reajuste salarial aos 
servidores públicos que integram o 
Quadro Geral de provimento efetivo da 
administração municipal, e dá outras 
providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas 

atribuições legais e fundamentado na Lei Orgânica Municipal, faço saber que a CÂMARA 
MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, ESTADO DO TOCANTINS, APROVA e Eu SANCIONO a seguinte 
Lei: 

 
Art. 1º - Os salários bases dos servidores públicos que integram o Quadro Geral de 

provimento efetivo da administração municipal de Araguaína-TO, ficam reajustados em 
5,30% (cinco inteiros e trinta percentual), sendo 3% (três inteiros percentual) a partir de 01º 
de agosto de 2014 e 2,30% (dois inteiros e trinta percentual) a partir de 01º de outubro de 
2014. 

 
Parágrafo Único. Não haverá reajuste salarial para os cargos que percebem o piso 

salarial municipal de que trata a Lei 2835, de 18 de março de 2013. 
 
Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta dos 

recursos consignados no Orçamento. 
 
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor a partir de sua publicação. 
 

Araguaína, Estado do Tocantins, aos 20 de agosto de 2014. 
 

 
RONALDO DIMAS NOGUEIRA PEREIRA 

Prefeito de Araguaína 
 
 
 
 
 

- Lei Municipal publicada no DOM nº 661, Ano III, quarta - feira, 20 de agosto de 2014. 

 
 


